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Atos do Prefeito

Decreto

DECRETO Nº 10.869 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE AÇÕES NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E A REVOGAÇÃO DE 
DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 10.851, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

O Prefeito do Município de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais, e

DECRETA:

CONSIDERANDO o avanço no monitoramento e a resposta às medidas implementadas 
para a organização dos serviços de saúde em razão da situação de emergência 
epidemiológica anteriormente decretada pelo Governo municipal;

CONSIDERANDO o retorno à atividade de inúmeros profissionais de saúde que estavam 
de férias no mês de janeiro do corrente ano, restabelecendo, assim, as equipes de 
saúde que se encontravam desfalcadas; e

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar em sua totalidade as atividades, 
preconizadas pelo Ministério da Saúde, nas Unidades Básicas de Saúde e Unidades de 
Pronto Atendimento - UPAs,

DECRETA: 

Art. 1º As Unidades Básicas de Saúde que estavam com as suas atividades de 
agendamento suspensas, devem retomar os agendamentos de consultas e demais 
atividades, mantendo o acolhimento e o atendimento da demanda espontânea da 
população, sem prejuízo da manutenção da programação de agendamento de consultas 
e demais atividades concernentes a sua natureza, como vacinação, fornecimento de 
medicamentos, assegurando, assim, a continuidade do fluxo de todas as ações destas 
unidades.

Art. 2º Fica revogado o § 1º do art. 2º do Decreto nº 10.851, de 23 de janeiro de 2025.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá/MT, 08 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.868 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

ALTERA O DECRETO Nº 10.739, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024, QUE DISPÕE SOBRE A 
NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES – JARI MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT, PARA O BIÊNIO 2024/2026.

O Prefeito Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições Legais que lhes são 
conferidas pelo art. 41, V, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º O  inciso I do art. 1º do Decreto nº 10.739, de 16 de dezembro de 2024, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º (...) 

I- (...)

a) Carlos Rafael Damian Gomes de Carvalho , como membro titular;

b) Leandro Antonio Alves da Silva, como membro suplente.” 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá (MT), 07 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.867 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

ALTERA O DECRETO Nº 9.773, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE 
A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES – JARI MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT, PARA O BIÊNIO 2023/2025.

O Prefeito Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições Legais que lhes são 
conferidas pelo art. 41, V, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º O  inciso I do art. 1º do Decreto nº 9.773, de 01 de setembro de 2023, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º (...) 

I- (...)

a) Willian Leite de Campos , como membro titular 

b) Katharina Fioravanti Montenegro de Paula, como membro suplente.” 

Art. 2º O inciso II do art. 1º do Decreto nº 9.773, de 01 de setembro de 2023, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º (...) 

II- (...)

a) Roberto Jhonnes Passarini , como membro titular;

b) Gustavo Tiago da Silva Albino, como membro suplente.” 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá (MT), 07 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.866 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VENCIMENTO, EXCLUSIVAMENTE, 
DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ESTABELECIMENTOS E 
ATIVIDADES NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ PARA O EXERCÍCIO DE 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
art. 41, VI, da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a inovação na data de vencimento da Taxa de Fiscalização de 
Vigilância para o exercício financeiro de 2025, estabelecida no Decreto nº 10.794, 
26 de dezembro de 2024, e as dificuldades econômico-financeiro dos contribuintes 
obrigados ao pagamento dessa específica obrigação tributária;

CONSIDERANDO que a Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária devida anualmente 
é lançada de ofício, com base nos elementos constantes nos assentamentos da 
municipalidade no Cadastro Mobiliário do Município, em declarações do sujeito 
passivo e nos demais elementos obtidos pela Fiscalização Tributária;

CONSIDERANDO, ainda, reivindicações da FECOMÉRCIO e da CDL para prorrogação 
do vencimento da Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária para que sejam 
saneadas inconformidades de dados e informações cadastrais de grande parte das 
empresas no Cadastro Mobiliário do Município, dados e informações que as colocam, 
indevidamente, no polo passivo dessa específica obrigação tributária, 

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogado para o dia 26 (vinte e seis) de fevereiro de 2025, a data de 
vencimento, exclusivamente, da Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária, sem 
incidência de multa e juros, para todos os contribuintes inscritos no Cadastro 
Mobiliário do Município na forma do artigo 180 da Lei Complementar nº 043, de 23 
de dezembro de 1997, que tenham atividades econômicas, principais ou secundárias, 
arroladas em seus objetos sociais, sujeitas à fiscalização da Vigilância Sanitária do 
Município de Cuiabá. 

Art. 2º A guia DAM - Documento de Arrecadação Municipal trará a quota única e as 
eventuais parcelas com a nova data de vencimento para o recolhimento da Taxa e 
Fiscalização de Vigilância Sanitária e estará disponível, em formato digital, para 
visualização e/ou impressão através do sítio eletrônico da Prefeitura de Cuiabá, Portal 
do Contribuinte, no endereço eletrônico https://portalfazenda.cuiaba.mt.gov.br/.

§ 1º O pagamento da Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária, em quota única, até 
a data do vencimento, goza de benefício do desconto de 10% (dez por cento) sobre o
seu valor.

§ 2º O contribuinte ou seu representante legal que optar pelo pagamento pelo modo 
impresso, também, poderá retirar as guias no endereço para atendimento presencial:
CIAC - Centro Integrado de Atendimento ao Contribuinte – Rua Barão de Melgaço, 3814 
- Centro - Cuiabá- MT 

§ 3º A não retirada da guia DAM, no CIAC, para pagamento da Taxa de Fiscalização 
de Vigilância Sanitária, não exclui a responsabilidade do contribuinte quanto ao 
pagamento tempestivo da obrigação tributária referente a Taxa de Fiscalização de 
Vigilância Sanitária.

§ 4º Não conseguindo acessar e/ou emitir a Guia DAM no endereço eletrônico 
https://portalfazenda.cuiaba.mt.gov.br/, até o dia 24 (vinte e quatro) de fevereiro de 
2025, o contribuinte ou seu representante legal deverá, obrigatoriamente, procurar
atendimento presencial no CIAC - Centro Integrado de Atendimento ao Contribuinte -
Rua Barão de Melgaço, 3814 - Centro - Cuiabá- MT, ou pelos telefones (65) 3317-5614 
e 3317-5631.

Art. 3º O pagamento da Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária normatizada no 
Decreto nº 10.794, de 26 de dezembro de 2024, já efetuado, não será restituído pelo 
fato exclusivo desta prorrogação do vencimento, contudo, se indevida a exação ou 
recolhida maior que a devida, o indébito será objeto de compensação no exercício 
financeiro de 2026.

Art. 4º Fica prorrogado para o dia 26 de fevereiro de 2025, o prazo de validade do Alvará 
de Vigilância Sanitária do ano de 2024, de modo a coincidir com o vencimento da Taxa 
da Fiscalização de Vigilância Sanitária, no ano de 2025, objeto deste Decreto.

Art. 5º As disposições contidas neste Decreto se aplicam exclusivamente à Taxa de 
Fiscalização de Vigilância Sanitária, ficando mantidos os regramentos estabelecidos 
pelo Decreto nº 10.794, de 26 de dezembro de 2024 em relação às demais taxas nele 
previstas.

Art. 6º Ficam mantidas as demais disposições do Decreto nº 10.794, de 26 de 
dezembro de 2024 que não contrariem com o disposto neste Decreto.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, Cuiabá, MT, 07 de fevereiro de 2025.

ABÍLIO BRUNINI

Prefeito Municipal

Ato

ATO GP Nº 794/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, JULIO COSTA ANUNCIAÇÃO, para exercer o cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Assessor, Símbolo CGDA 8, na Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana, a partir de 07/02/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 807/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, RENAN MACEDO OMORI, para exercer o cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Assessor Técnico, Símbolo CGDA 7, na Secretaria Municipal de 
Obras Públicas, a partir de 10/02/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 806/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, ADMILSON ALVES ASSUNÇÃO, do cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Assessor Técnico, Símbolo CGDA 7, na Secretaria Municipal de 
Obras Públicas, a partir de 10/02/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de fevereiro de 2025.
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ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 805/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, ANDRÉ FERNANDES MALVEZZI, para exercer o cargo de Gestão, Direção 
e Assessoramento de Coordenador de Controle, Símbolo CGDA 8, na Secretaria 
Municipal de Governo, a partir de 10/02/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 804/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, GUDHER GOMES DUARTE, para exercer o cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Gerente Especial de Apoio Jurídico, Simbologia CGDA 7, na 
Secretaria Municipal de Obras Públicas, a partir de 10/02/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 803/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, MIRKO FAVA, para exercer o cargo de Gestão, Direção e Assessoramento de 
Assessor Técnico, Simbologia CGDA 7, na Secretaria Municipal de Obras Públicas, a 
partir de 10/02/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 802/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, GUDHER GOMES DUARTE, do cargo de Gestão, Direção e Assessoramento 
de Assessor Técnico, Simbologia CGDA 7, na Secretaria Municipal de Obras Públicas, 
a partir de 10/02/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 801/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, BIANCA CRISTINA, para exercer o cargo de Gestão, Direção e Assessoramento 
de Coordenador Administrativo e Financeiro, Símbolo CGDA 8, na Secretaria Municipal 
de Gestão, a partir de 10/02/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 800/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, BENEDITO MARTINS, para exercer o cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Coordenador de Transporte, Símbolo CGDA 8, na Secretaria 
Municipal de Gestão, a partir de 10/02/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 799/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, FLÁVIO OLIVEIRA DE JESUS, para exercer o cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Coordenador de Aquisições e Contratos, Símbolo CGDA 8, na 
Secretaria Municipal de Gestão, a partir de 10/02/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 797/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, LEIDIANE FIGUEIREDO ALMECE DE AMORIM, para exercer o cargo de 
Gestão, Direção e Assessoramento de Assessor Técnico, Símbolo CGDA 7, na 
Secretaria Municipal de Obras Públicas, a partir de 05/02/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 796/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, RUTHE BARBOSA DE OLIVEIRA GASPARINI, do cargo de Gestão, Direção 
e Assessoramento de Assessor Técnico, Símbolo CGDA 7, na Secretaria Municipal de 
Obras Públicas, a partir de 05/02/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 795/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, ALEXANDRE JORGE CABBAZ FILHO, do cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Assessor Técnico, Símbolo CGDA 7, na Secretaria Municipal de 
Mobilidade Urbana, a partir de 03/02/2025.
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REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 793/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, THAINÁ JULIANA DE SOUZA SANTOS, para exercer o cargo de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Assessor Técnico, Símbolo CGDA 7, na Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana, a partir de 07/02/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 792/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, o ATO GP Nº 670/2025, publicado na Gazeta Municipal Nº 1047 
de 30/01/2025, de NOMEAR, RONEY CHARLES DIAS DE ALMEIDA, para exercer o cargo 
em comissão de Gestão, Direção e Assessoramento de Assessor Técnico, Símbolo 
CGDA 7, na Secretaria Municipal da Mobilidade Urbana, a partir de 03/02/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

Republica-se por erro material

ATO GP Nº 786/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, FRANK GONÇALVES DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de Gestão, Direção 
e Assessoramento de Coordenador Técnico de Planejamento, Símbolo CGDA 7, na 
Secretaria Municipal de Planejamento, a partir de 06/02/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

Republica-se por erro material

ATO GP Nº 525/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, VERÔNICA LEITE NABARRETE MENDES, para exercer o cargo de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Assessor Técnico, Símbolo CGDA 7, na Secretaria 
Municipal de Gestão, a partir de 03/02/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 17 de janeiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 787/2025

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, RENATHA GABRIELLY ALVES DA CRUZ SCHEREMETA, do cargo de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Chefe de Gabinete, Símbolo CGDA 7, na Secretaria 
Municipal de Gestão, a partir de 05/02/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de fevereiro de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

Secretarias

Secretaria Municipal de Saúde

Procedimento Administrativo

Processo Administrativo

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO Nº 001/2025/
SMS

RETIFICAÇÃO Nº 02

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ E A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO DE 
SELEÇÃO SIMPLIFICADO Nº 001/2025/SMS, no uso de suas atribuições, torna público 
a retificação do EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO Nº 
001/2025/SMS, destinado a contratação temporária de profissionais para as unidades 
de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá, fazendo constar as seguintes 
alterações:

Onde se lê:

4.3 Para efetuar sua inscrição, o Candidato deverá encaminhar a ficha de cadastro 
constante no anexo deste edital e anexar as documentações descritas abaixo, em 
formato PDF. 

a) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;

b) Ler atentamente os termos deste Edital e seus Anexos, certificando-se que possui 
todos os requisitos necessários à investidura do cargo;

c) preencher corretamente o formulário eletrônico de inscrição e anexar as 
documentações descritas abaixo, em formato PDF: 

a) Currículo; 

b) RG, CPF e Título Eleitoral, cópia do PIS ou PASEP e Foto 3x4; 

c) CTPS ou Declaração de Tempo de serviço devidamente assinada pelo responsável
da empresa ou Órgão Público;

d) Diploma de Graduação na área de atuação ou Atestado de Conclusão acompanhado 
do Histórico Escolar 

e) Diploma de Mestrado, Doutorado ou Especialização;

f) Diploma ou certificado de conclusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensino 
Médio Técnico ou Médio (se for o caso); 

LEIA-SE:

4.3 Para efetuar sua inscrição, o Candidato deverá encaminhar a ficha de cadastro 
constante no anexo deste edital e anexar as documentações descritas abaixo, em 
formato PDF. 

a) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;

b) Ler atentamente os termos deste Edital e seus Anexos, certificando-se que possui 
todos os requisitos necessários à investidura do cargo;

c) preencher corretamente o formulário eletrônico de inscrição e anexar as 
documentações descritas abaixo, em formato PDF: 

i) Currículo; 

ii) Cópia de RG e CPF (ou CNH) e Título Eleitoral (Carteira de Identidade expedida por 
Secretaria de Segurança Pública de qualquer Estado, ou por Comando Militar, pelo 
Corpo de Bombeiros, pela Polícia Militar, ou por órgão fiscalizador do exercício de 
profissão regulamentada por lei (CRM, COREN, CRBio etc); 

iii) CTPS ou Declaração de Tempo de serviço devidamente assinada pelo responsável 
da empresa ou Órgão Público;

iv) Diploma de Graduação na área de atuação ou Atestado de Conclusão acompanhado 
do Histórico Escolar 

v) Diploma de Mestrado, Doutorado ou Especialização;

vi) Diploma ou certificado de conclusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensino 
Médio Técnico ou Médio (se for o caso); 

Tendo em vista o prazo para interposição de recuso em face da publicação do 
Resultado Preliminar na data aprazada, SUPRIME-SE os seguintes itens:

4.7 Concluindo pela irregularidade, a Comissão convocará a interessada, via e-mail, 
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas sanar a pendência.

4.8 Não sendo sanada a pendência, a Comissão indeferirá a inscrição.
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4.10 A decisão que indeferir o requerimento do interessado dar-se-á por intermédio 
de comunicação encaminhada ao e-mail indicado pelo candidato no ato de inscrição.

Em virtude da quantidade de inscrições realizadas, o cronograma do Processo Seletivo 
passa a ser da seguinte forma:

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELEÇÃO SIMPLIFICADO

Das Inscrições Data Prevista

Publicação do Edital 30/01/2025

Período geral de realização das inscrições 31/01/2025 a 
07/02/2025

Período de Análise Documental 08/02/2025 a 
13/02/2025

Publicação do Resultado Preliminar da Classificação do 
Processo Seleção Simplificado. 14/02/2025

Período de interposição de recurso contra o Resultado 
Preliminar da Classificação do Processo de Seleção 
Simplificado

De 14/02/2025 
às 23h59 do dia 

15/02/2025

Publicação do Resultado Final da Classificação do Processo 
seleção Público e julgamento de recurso contra o Resultado 
Preliminar da Classificação do Processo seleção Público

19/02/2025

Publicação de Homologação do Edital 20/02/2025

As demais disposições do Processo Seletivo Simplificado permanecem inalteradas.

Cuiabá, 07 de fevereiro de 2025.

Elionay Ribeiro pereira

Presidente da Comissão Examinadora do Processo Seleção Público

Lucia Helena Barboza Sampaio

Secretária Municipal de Saúde de Cuiabá

Secretaria Municipal de Educação

Portaria

PORTARIA Nº 90/2025/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 476 de 30/12/2019; 

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR o SECRETÁRIO (A) DE UNIDADE EDUCACIONAL descrito a seguir:

UNIDADE EDUCACIONAL SECRETÁRIO (A) MATRÍCULA

EMEB Professor Zeferino Leite Josenil Benedito dos Santos 2965525

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data desta publicação, revogando-se as 
disposições anteriores. 

 REGISTRADA. PUBLICADA. CUMPRA-SE.

  Cuiabá, 06 de fevereiro de 2025.

EVANILDA SOLANGE DIAS

Secretaria Municipal de Educação

Ato GP nº 014/2025.

PORTARIA Nº 91/2025/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 476 de 30/12/2019; 

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOEMAR o DIRETOR (A) DE UNIDADE EDUCACIONAL descrito a seguir:

UNIDADE EDUCACIONAL DIRETOR (A) MATRÍCULA

EMEB Professor Lenine de Campos 
Póvoas Elias Alves de Oliveira 4874791

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data desta publicação, revogando-se as 
disposições anteriores. 

 REGISTRADA. PUBLICADA. CUMPRA-SE.

  Cuiabá, 06 de fevereiro de 2025.

EVANILDA SOLANGE DIAS

Secretaria Municipal de Educação

Ato GP nº 014/2025.

PORTARIA Nº 85/2025/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 476 de 30/12/2019; 

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR o SECRETÁRIO (A) DE UNIDADE EDUCACIONAL designado 
pela Portaria N. 062/2025/GS/SME descrito a seguir:

UNIDADE EDUCACIONAL SECRETÁRIO (A)

01 EMEB Professor Zeferino Leite Ismael Santos da Silva

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data desta publicação, revogando-se as 
disposições anteriores. 

 REGISTRADA. PUBLICADA. CUMPRA-SE.

  Cuiabá, 06 de fevereiro de 2025.

EVANILDA SOLANGE DIAS

Secretaria Municipal de Educação

Ato GP nº 014/2025.

PORTARIA Nº 90/2025/GS/SME

Dispõe sobre os procedimentos adotados pela Secretaria Municipal de Educação para 
normatizar e disciplinar o repasse, a utilização e a prestação de contas dos recursos 
transferidos pelo Poder Público Municipal às Unidades Educacionais. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, atendendo a prioridade definida pelo 
Prefeito de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO:

A Lei Federal 9394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional;

A Lei Municipal 5956, de 26 de junho de 2015 - Institui a Gestão Democrática no 
Sistema Municipal de Ensino de Cuiabá para Educação Básica;

Que a descentralização dos recursos financeiros é instrumento indispensável para 
fortalecer a gestão democrática e a autonomia das Unidades Educacionais;

E o compromisso da SME - Secretaria Municipal de Educação, em cumprir as metas 
e objetivos propostos nas Políticas Públicas da Educação e no Plano Municipal de 
Educação, em busca da qualidade do ensino público.

RESOLVE:

Art. 1º - Garantir o montante de recurso financeiro destinado ao repasse direto às 
Unidades Educacionais (Escolas, Creches, CEIC - Centro de Educação Infantil Cuiabano, 
CEEIs - Centros Emergenciais de Educação Infantil e CMEIs - Centros Municipais de 
Educação Infantil).

Parágrafo único. A liberação dos recursos supracitados será precedida de Nota 
de Empenho, na dotação própria consignada na Lei Orçamentária Anual – LOA 
do município de Cuiabá, e condicionada à existência de crédito orçamentário e 
disponibilidade financeira.

Art. 2º - O repasse financeiro será efetuado ao Conselho Deliberativo das Unidades 
Educacionais (CDUE's) em 04 (quatro) parcelas anuais a programar para os meses de 
fevereiro, abril, junho e setembro, sem a necessidade de convênio, ficando o referido 
Conselho beneficiário do repasse, responsável pela execução financeira e aprovação 
das despesas propostas e realizadas com o referido recurso, mediante assinatura de 
Termo de Compromisso.

Art. 3º - Será responsabilidade do Fundo Único Municipal de Educação - FUNED/SME:

Efetuar a conferência da documentação apresentada como Prestação de Contas e 
realizar o repasse dos recursos financeiros em até 05 (cinco) dias úteis, após aprovada 
a Prestação de Contas da parcela anterior, liberando os mesmos para crédito em conta 
bancária do Conselho Deliberativo da Unidade Educacional.

Efetuar a análise da prestação de contas e o retorno à Unidade Educacional no prazo 
máximo de 15 (quize) dias úteis. 

Planejar, orientar e fiscalizar a execução do termo de compromisso, da seguinte forma: 

Orientar a equipe gestora da Unidade Educacional sobre os procedimentos de 
planejamento do Plano de Aplicação, procedimentos de aquisição dos materiais, 
realização dos serviços, definição das prioridades e registros em ata.

Fazer supervisão “in loco” para orientação da aplicação dos recursos repassados, 
de acordo com a demanda, conforme normas estabelecidas neste documento, em 
parceria com os membros do conselho.

Emitir relatório de verificação do controle da aplicação dos recursos, apontando, caso 
houver, possíveis irregularidades.

Notificar imediatamente o Conselho Deliberativo da Unidade Educacional, no caso de 
atraso na entrega da prestação de contas. 

Suspender o repasse a qualquer tempo, unilateralmente, desde que haja interesse 
público. 

Instaurar sindicância, mediante procedimento legal, quando da ocorrência de denúncia 
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de qualquer irregularidade referente à execução do recurso repassado, sendo que após 
apuração dos fatos e comprovada a improbidade, ficará o Conselho Dileberativo da 
Unidade Escolar responsabilizado. 

Art. 4º - Será responsabilidade da Unidade Educacional:

Reunir-se com o Conselho Deliberativo da Unidade Educacional, com pauta específica 
para definir a execução financeira dos valores recebidos, com ampla discussão e 
apresentando os percentuais correspondentes as despesas de: Materiais de consumo 
e Serviços (CUSTEIO) e Materiais Permanentes/Equipamentos (CAPITAL), com 
consulta junto à Comunidade Escolar e registro em ata do CONSELHO para elaboração 
do Plano de Aplicação do Recurso.

Definir em reunião do Conselho as prioridades para a aplicação dos recursos de 
cada repasse, levando em consideração as metas prioritárias da Unidade Escolar, os 
diagnósticos do PDE e do Plano de Melhoria Pedagógica, comprovados através de 
registro em ata.

Encaminhar à Coordenadoria de Controladoria do FUNED/SME, juntamente com a 
prestação de contas, o plano de aplicação de recursos aprovado pelo Conselho, com 
a cópia do respectivo registro de Ata de Reunião, para análise e validação, ficando a 
liberação de cada repasse vinculado a esta apresentação/aprovação.

Aplicar os recursos recebidos do Fundo Único Municipal de Educação, exclusivamente, 
nas finalidades e critérios definidos nesta portaria, obedecendo fielmente o Plano de 
Aplicação de Recurso, uma vez aprovado pelo Conselho.

Reter e/ou recolher os impostos e taxas incidentes nas depesas realizadas com 
prestadores de serviço proveniente das despesas efetuadas com o repasse municipal 
(ISSQN, INSS, IRRF), conforme legislação vigente;

Atender às correções dos apontamentos realizados pelo FUNED/SME, quando da 
não aprovação da prestação de conta devolvida à Unidade Educacional, por meio de 
diligência no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis do recebimento da mesma. O prazo 
poderá ser alterado a critério do FUNED;

Na hipótese de erro na execução financeira do recurso repassado, proceder a 
devolução na proporção do gasto.

Art. 5º - Os recursos repassados destinam-se à manutenção das necessidades 
básicas de funcionamento das Unidades Educacionais (Escolas, Creches, CEIC - 
Centro de Educação Infantil Cuiabano, CEEIs - Centros Emergenciais de Educação 
Infantil e CMEIs - Centros Municipais de Educação Infantil) da Rede Municipal de 
Ensino Público, contemplando sua aplicação em:

Aquisição de materiais permanentes necessários ao funcionamento da unidade.

Material Permanente é aquele que, em razão de seu uso corrente, não perde a sua 
identidade física e/ou tem uma durabilidade superior a 02 (dois) anos, conforme 
Portaria n°. 448 de 13 de setembro de 2002 do Ministério da Fazenda, Secretaria do 
Tesouro Nacional;

A unidade educacional juntamente com o conselho deliberativo organizará seus 
planos de aplicação de forma que garanta as aquisições de materiais permanentes 
necessários para seu funcionamento; 

Todo material permanente obrigatoriamente necessita ser incorporado no patrimônio 
da unidade educacional, sob responsabilidade do gestor escolar e quando adquiridos 
deve ser encaminhado em seguida uma via da nota fiscal e do Termo de Doação à 
DAF/CTA/Coordenadoria Administrativa e Patrimônio da SME - Secretaria Municipal 
de Educação para que seja efetuado o registro necessário.

Aquisição de materiais de consumo: expediente, limpeza, copa e cozinha, material de 
construção e didático-pedagógicos, entre outros necessários ao funcionamento da 
unidade educacional.

Realização de pequenos reparos, adequações e serviços necessários à manutenção e 
conservação da estrutura física na unidade escolar, tais como: troca de lâmpada, sifão, 
fechadura, porta e portal, limpeza de caixa d'água, limpeza de pátio, limpeza de fossa, 
reparo na instalação elétrica, limpeza de calha, reparo no telhado, reparo no piso, troca 
de azulejos, pintura, etc.

A execução de serviços pode ser realizada por pessoa física e/ou pessoa jurídica, 
sendo que o faturamento dos serviços, obrigatoriamente, deve ser através de Nota 
Fiscal Eletrônica, observando-se as devidas retenções, ou seja, de ISSQN (Imposto 
Sobre Serviço de Qualquer Natureza), INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social), 
conforme previsto na legislação vigente e IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), 
de acordo com a tabela progressiva vigente, sendo obrigatório anexar cópia das guias 
de recolhimento (DAM, GPS e DARF) e de seus comprovantes de recolhimento a nota 
fiscal, para pagamento da despesa.

Art. 6º - É vedada a aplicação dos recursos repassados em:

Gastos com pessoal;

Pagamentos, a qualquer título, inclusive por serviços prestados de consultorias, 
assistências técnicas ou assemelhados, à:

Agente público da ativa;

Empresas privadas que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa;

Empresas privadas que tenham em seu quadro societário empregado de empresa 
pública ou empresa de sociedade de economia mista;

Art. 7º - O repasse devido a cada Conselho Deliberativo da Unidade Educacional 
Escolar beneficiário do recurso municipal: 

Será calculado de acordo com o número de alunos matriculados no ano letivo 
correspondente ao repasse, obtidos através do Sistema SIGEEC bimestralmente.

Será repassado em 04 (quatro) parcelas anuais iguais, em conta Bancária específica 
do Banco do Brasil S/A e a execução do recurso financeiro poderá ser realizada através 

de ordem bancária eletrônica e/ou cheque nominal ao beneficiário, sendo sua cópia 
anexada ao documento pago no processo de prestação de contas.

O valor da parcela sofrerá alteração caso tenha redução do número de aluno, o qual 
será verificado na supervisão a ser realizada pela Comissão de Redimensionamento 
da Demanda Escolar, observando-se as datas dos repasses efetuados.

O valor recebido não utilizado deverá ser reprogramado para execução junto à próxima 
parcela.

Art. 8º - O Conselho Deliberativo da Unidade Educacional deverá reunir-se com pauta 
específica para definir a execução financeira dos valores pactuados elaborando 
o Plano de Aplicação a cada parcela a ser executada, realizando a consulta, ampla 
discussão e definição/aprovação das necessidades a serem atendidas com registro 
em Ata.

Parágrafo único. Para recebimento do recurso municipal o Conselho deverá 
encaminhar à SME o referido plano apontando os percentuais correspondentes às 
despesas com custeio (Materiais de Consumo e/ou Serviços) e capital, juntamente 
com sua Ata de Aprovação pelo Conselho.

Art. 9º - Os recursos destinados à manutenção e funcionamento da Unidade 
Educacional de maior complexidade e não incluídos no valor do repasse bimestral 
poderão ser complementados pela Secretaria Municipal de Educação, através do 
FUNED, em caso de situação de extrema emergência devidamente analisada e 
validada pela Diretoria Administrativa e Financeira, através de Repasse Emergencial, 
cuja prestação de contas deverá ser realizada em até 15 (quinze) dias a contar da data 
do crédito.

Art. 10 - A Unidade Educacional receberá o repasse somente através do Conselho 
(CDUE), o qual será responsável pela aplicação transparente dos recursos.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Educação, por meio do FUNED, emitirá o 
documento chamado “Termo de Compromisso” que será assinado pelo(a) Diretor(a) 
da Unidade Educacional, Presidente do Conselho Deliberativo da Unidade Educacional, 
Tesoureiro do Conselho Deliberativo da Unidade Educacional (CDUE), assumindo a 
responsabilidade pelo recebimento do repasse, acompanhamento da execução do 
serviço e a consequente prestação de contas.

Art. 11 - As prestações de contas deverão ser entregues diretamente à Coordenadoria 
de Controladoria/FUNED/SME no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o 
recebimento de cada repasse.

Art. 12 - As prestações de contas dos repasses recebidos pela unidade educacional 
deverão obedecer à forma própria adotada pela SME, contendo os documentos abaixo 
relacionados, não sendo permitida a alteração dos formulários padronizados pelo 
FUNED/SME e seu correto preenchimento obrigatório para aprovação das mesmas:

Capa, contendo: identificação da unidade educacional e Conselho, nome do repasse, 
número do termo de compromisso e número da parcela a ser prestado conta;

Oficio de encaminhamento da prestação de contas;

Cópias do Ofício e do Termo de Doação protocolados à DIGAF/DA/Coordenadoria 
Administrativa e Patrimônio, solicitando o emplaquetamento/tombamento dos itens 
de CAPITAL adquiridos;

Informativo Financeiro emitido pelo FUNED/SME;

Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa de pagamentos efetuados;

Extrato Bancário (conta corrente, da conta poupança e das aplicações financeiras), 
contendo: saldo anterior, ordem bancária de recebimento da parcela, cheques e/ou 
pagamentos eletrônicos compensados e saldo final;

Cópia legível de cheques emitidos e/ou pagamentos eletrônicos efetuados;

Notas Fiscais Eletrônicas (quitadas e atestadas), contendo fotos dos materiais, 
comprovando a execução dos valores gastos; 

Planilhas de Pesquisa de Preço com no mínimo 03 (três) fornecedores e todos os 
campos preenchidos e/ou orçamentos (devidamente assinados e emitidos em papel 
timbrado do fornecedor consultado);

Cópia dos comprovantes dos impostos incidentes nas contratações;

Cópia da ATA evidenciando a aprovação da prestação de conta pelo Conselho 
Deliberativo da Unidade Educacional;

Folha de Despacho;

Plano de Aplicação, evidenciando o planejamento da execução do recurso a ser 
recebido na parcela seguinte, devidamente aprovado pelo Conselho Deliberativo da 
Unidade Educacional, devendo a cópia da ATA que evidencia esta aprovação estar 
anexada ao referido plano.

Art. 13 - As comprovações através de fotos das aquisições e serviços realizados 
constantes nas prestações de contas ficarão, a critério do FUNED, sujeitas à 
verificação in loco por parte dos técnicos da Secretaria Municipal de Educação, 
quando da apresentação das mesmas.

Art. 14 - Visando a regularidade, transparência e otimização dos recursos repassados, 
a Unidade Educacional que não prestar contas da parcela recebida no prazo estipulado 
no artigo 11 será NOTIFICADA e:

Ficará impossibilitada de receber a parcela seguinte e quaisquer outros recursos 
municipais;

Será incluída no CIM - Cadastro de Impedidos do Município de Cuiabá, impossibilitando 
a continuação do repasse até que a pendência esteja regularizada. 

Art. 15 - Persistindo a inadimplência referenciada no artigo anterior, o processo 
deverá ser encaminhado com um relatório circunstanciado a Comissão Permanente 
de Sindicância para instauração de Sindicância e/ou PAD para a apuração de 
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Art. 16 - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua assinatura, revogando-se a 
Portaria nº 169/2023/GS/SME.

REGISTRADA. PUBLICADA. CUMPRA-SE.

Cuiabá - MT, 07 de fevereiro de 2025.

EVANILDA SOLANGE DIAS

Secretária Municipal de Educação

ATO GP Nº 14/2025

responsabilidades, conforme institui a legislação municipal vigente.
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SeSecc erre atta irriaa  MM iununicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPo trrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá 
hhttttpp::////ggaa ezzettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOss  óórrggããooss  ddaa  dAAdmmiinnii tsst arraçãçãoo  DDii errettaa  ee  
IInnddii errettaa  ddoo  PPooddeerr  EExexecucuttii ovvo  
MMuunnii iccippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaass  rreessppeectctii avvass  mmaattééririaass  
ddii errettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHIN AO NO NA NCIOCIONAALL

OOuu ivvirraamm  ddo o IIppiirraa gnngaa  aas s mmaarrgg neens s pplláá iccidd saas 
DDee  uumm  popovo vo hheerr ióói occo  oo  brbr daado o rreettuumm abbannttee,, 
EE  oo  sosoll  dada  LiLi ebberrdd daadee,,  eemm  rraaiioos s ff lúúl iggi oddo ,ss, 
BBrriill ohhouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nnee esssse  ii snnsttaa tnntee..

SSe e oo  pepenn ohhorr  dd sesessa a iigg auuallddaa edde 
CC noon esse ugguiimm soos  coconn uqquiiststaarr  cocomm  brbr oaçaço  ff roorttee,, 

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrdd daadee,,
DDee assaffiiaa  o o nono osssso  pepeiittoo  a a pprr póóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaa adda,,  II oddollaattrr daadaa,,  SSaallvv !ee!  SSalal evve!!

S

BBrraa issill,,  uumm  sosonn ohho  ii tnnteenn ,soso,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo 
DDee  aammoorr  e e dede  eses epperraa çnnça a àà  tteerrrraa  dede escsce,, 

Se e eemm  tt ueeu  ff roormmooso so cécé ,uu,  rrii osso hnnho o ee  llíímmppiidodo,, 
AA  iimm gaageemm  dodo  CCrr euzuzeiirro o rree psspllaa dnnd ceec .ee.

E

GGii aggannttee  pp leelaa  prpr póóprriia a nanatt ruur zeez ,aa,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ff roorttee,,  iimmppáá ivviddo o cocolloo osssso,,

E  oo  tt ueeu  ffuutt ruuro o ee espspellhhaa  essessa a grgr naan edde azza

TTererrra a aa oddorraa adda,,  EE tnntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrr saasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aamm daad !aa!

DDoos s ffiillhh soos  ddee tsste e sosolloo  és és mm eããe  gege tnntiill,,
PPááttrriiaa  amam daad ,aa,  BBrraa issill!!

DDeeiitt daadoo  eteteerr annammeennttee  emem  bbeerr oçço  espespllêê dnndii oddo,, 
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprr foofuu dnndoo,, 

FFuullgg ruuraa ,ss,  óó  BBrr iasasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,, 
IIlluummii anna oddo  aoao  solsol  dodo  NNoo ovvo  MMuu dnnd !oo!

DDo o qq euue  a a tt reerrraa  mm iaais s gagarrrrii adda
TTeueus s rriiss noon ohho ,ss,  lliinndd soos  cc maam oppos s tt mêêm  mm iaais s fflloorr ;eses; 

““NNoo ossssos s bobo qssq euues s tt mêêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NN sosossa a vivi adda””  nno o tt ueeu  seiseio o ““mm iaais s amam roor ”eses”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amam daadaa,,  IIdd lool taatrraa adda,,  SSalal !veve!  SSaallveve!!

BBrr iasasill,,  dede  aammoorr  eteteerr onno  sesejja a ssíímm obbolloo
OO  ll bááb raaro o qq euue  ostosteennttaas s esesttrr leel daadoo,,

EE  didi agga  oo  veverrdd -ee-lloo ruuroo  dede tsstaa  ffll mââm luulaa
PPazaz  nono  ff tuut ruuroo  ee  ggll róóriia a nno o pp sasass daad .oo.

MMaa ,ss,  sese  eerrgg euues s dda a jjuu tsstiiçça a a a ccllavava a ffoorrtt ,ee, 
VV reerás ás qq euue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à ll tuutaa,, 

NNeemm  tteemmee,,  ququ meem  ttee  aa oddorr ,aa,  aa  pprróó rppriiaa  mm roorttee!!

TTeerrrra a adadoorr daadaa  EEntntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉs s tt ,uu,  BBrraa issill,,  ÓÓ  PP táátrriiaa  aammaa adda!!

DDoos s ffiill ohhos s dd tesestee  ss loolo o éés s mmããe e gg neenttiill,, 
PPááttrriiaa  amam daadaa,,  

BBrraa issill!!

HH DINO INO DEE MM AATT OO GRO GROSSSSOO

HINHIN EO DO DE CUCU AIIABBÁÁ

DDoos s tt ueeus s bbrr vaavos os aa  glglóórriia a sese  exex appa dnndee 
DDe e DD uoourraa oddos s atatéé  CCoorruummbb ,áá,

OO  ouourroo  dede -uu-ttee  rree onnommee  ttããoo  ggrraa dnndee,, 
PPoror méém  mm iaais s nono osssso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuu evve,,  pp iooi ,ss,  nono assssas s jjuurraas s sosollee enness 
DDe e ff zaaz reermm soos  eemm  pp zaaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroo rggree osssso  iimm roorttaall  cocommoo  a a ffêê innixx 
QQuue e aaiinn adda  ttiimmbbrraa  o o tt ueeu  nonobbrre e bbrraa osãsão!!

SSalal evve,,  tt reerrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,, 
QQ euue  soso hnnh raara a MMoorreeiirraa  CCaabbrr laal!!

CC ohho avva  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodo snns  oo  tt oesesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanatt laal!!

P
HHéé evvea a ffiinnaa,,  eerr avva--mmaatte e pprree iccioo assa,, 

Paallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rrii scocos  ffll roorõõee ;ss; 
 dda a ff uaaunna a ee  ddaa  ffll roora a o o íínn iddio o gg zooz ,aa, 

A

AA 

EE 
A  oopp luul nêên icciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõõ .eses.

OO  didiaammaa tnnte e ss roorrrii  nanas s ggrr puupiiaarraass
DDoos s tt ueeus s rriios os qq euue  jjoorrrraamm,,  a a fflluu .xx.

 hh luul ahha  brbr naanca ca ddaas s áágg auuas s tt oãão  clclaarraa ,ss, 
EEmm  caca ascscatt saas  ddee  ffoorr açça  e e dde e lluu !zz!

SSaallvv ,ee,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  tt reerrra a ddo o oo ruuroo,, 
QQuue e soso hnnh raara a MMoorreeiirra a CC baabrraall!!

CC ohho avva  oo  cécéu u dd soos  seseuus s dodonns s o o tt sees uoourroo 
SSoo rbbre e ttii,,  bb leelaa  tt reerrra a nn taataall!!

B

TTererrra a nn iooiva va ddoo  SSooll!!  LLiinn adda  tt reerrraa!!
AA  qq euuemm  ll ,áá,  dodo  tt ueeu  céucéu  tt doodo o aa uzzull,, 

Beeiijj ,aa,  aarr eddennttee,,  o o aa tsstrro o ll uoourroo,,  nna a seserrrraa 
EE  aa ebbe çnnç aooa  o o CCrr zuuz ieeirroo  ddo o SSuull!!

V

NNoo  tteeuu  rveverddee  ppllaann laalttoo  sees mcacam appadd ,oo, 
EE  nnosos  tteeusus  pp naantt naanaaiiss  occommoo  oo  mmaarr,, 
Viiveve  lsosolttoo  aaosos  mmiillhhõõ ,eses,  oo  tteeuu  gg daadoo,, 
EEmm  mmiimm soosasas  pp saastt gaag neenss  essemm  pp raar!!

SS laalvv ,ee,  tt reerrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurr ,oo, 
QQuuee  sosonn ahharraa  MM roor ieeirra a CC baabrraall!!

CChh aovova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s dd noons s oo  ttee usosourroo 
SS boobrree  ttii,,  bb leela a tteerrrra a nnaattaall!!

M

LLii immittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sese pmmprree  eemm  fflloorr,,
  Maattoo  GGrroo osssso,,NNoo osssso  bbeerçorço  gglloorriioo osso  ee  ggeennttiill!!

EEiiss  aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaass  ffaaiissccaannttees,s, 
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrrooss  nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeii arranntteess

CCoonnqquuii tsstoouu  aaoo  ffeerorozz  PPaaiiaagguuáá !ss!

SSaall evve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoo avva  oo  cécéuu  ddooss  seseuuss  ddoonnss  oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiill avva

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FF arranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisi acca  ddoo  mmaaeestst orro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffii icciaallii azzaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisi acca  ddee  LLuuiizz  CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSill avva  

CCuuiiababáá,,  éés s nono osssso  ee ancncannttoo 
TTeeu u cc uééu  dada  fféé  tt meem  aa  cocorr 
DDaa  aa ruuroorraa  o o llii dnndo o rr buub roor;; 
TTee snns  estesteellííff reero o mmaannttoo..

CC iuui baab ,áá,  éés s rriicca a dde e ouourroo;; 
ÉÉs s ddo o SSeenn ohhorr  BBomom  JesJes ;usus; 
DDoo  EEssttaadd ,oo,  a a CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so tt sees uoourroo..

RRee ncecenddes es qq auuall  uumm  rroo assall,, 
EE tnnteerr enne ecces s cocorr çaaç eõõe ,ss, 

EErrgguues es aa  DDee suus  oorraa õççõ ,eses, 
PPaarraa  venven eccerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabb ,áá,  ésés  rrii acca  ddee  ouourroo;; 
ÉÉs s dodo  SSenenhh roor  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EEststaa oddo,,  a a CCiidadadd -ee-lluu ;zz; 
ÉÉss,,  eennffiimm,,  nono osssso  ttee ossouurr .oo.

É

TTeenns s bebellee azza  ss meem  rriivavall 
CC luulttuuaas s semsem rppre e oo  vv laal roor 
DDo o bbrraavo vo dd cesesc boobrriiddoorr 

PPasas acocoall  MM rooreeiirra a CC baabrr laal..

CCuuiiaa ábbá,,  ésés  rrii acca  dde e oouurr ;oo; 
És s ddo o SS neen ohhorr  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EE tsst daad ,oo,  aa  CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so ttee usosourroo..


